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PORTARIA Nº 14.107/2008 
 
 
 

 
 
RUBENS SPERNAU, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72,  
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o artigo 9º da Lei nº 1.069/91. 
 
 
Resolve: 
 
 
1º. Nomear o(a) Sr(a) DOUGLAS EDUARDO CARDOSO no cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com carga 
horária de 40 (Quarenta) horas semanais. 

 
2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 22 de agosto de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUBENS SPERNAU 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 13.787/2008 
 
 
 

 
 
RUBENS SPERNAU, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72,  
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o artigo 9º da Lei nº 1.069/91. 
 
 
Resolve: 
 
 
1º. Nomear o(a) Sr(a) EDUARDO MARTINS JUNIOR no cargo de provimento efetivo de 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais. 

 
2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 21 de Julho de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUBENS SPERNAU 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

“ B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  -  C A P I T A L  C A T A R I N E N S E  D O  T U R I S M O ”  

P ra ça  Papa  João  Pau l o  I ,  320  –  Pa ço  Mun i c i pa l ,  1 º  anda r,  CEP :  88 330 -900  –  Fone :  ( 47 )  3 261 -4545/3261 -4558   

www.camboriu.sc.gov.br –  e -mai l :  derh@camboriu .s c.gov.b r  

 
 
 
 

PORTARIA Nº 13.786/2008 
 
 
 

 
 
RUBENS SPERNAU, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72,  
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o artigo 9º da Lei nº 1.069/91. 
 
 
Resolve: 
 
 
1º. Nomear o(a) Sr(a) JEANINE GAMBORGI RAMOS no cargo de provimento efetivo de 

FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, 
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais. 

 
2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 21 de Julho de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUBENS SPERNAU 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 



 
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

“ B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  -  C A P I T A L  C A T A R I N E N S E  D O  T U R I S M O ”  

P ra ça  Papa  João  Pau l o  I ,  320  –  Pa ço  Mun i c i pa l ,  1 º  anda r,  CEP :  88 330 -900  –  Fone :  ( 47 )  3 261 -4545/3261 -4558   

www.camboriu.sc.gov.br –  e -mai l :  derh@camboriu .s c.gov.b r  

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 13.646/2008 
 
 
 

 
 
RUBENS SPERNAU, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72,  
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o artigo 9º da Lei nº 1.069/91. 
 
 
Resolve: 
 
 
1º. Nomear o(a) Sr(a) ALECIO JOSÉ GASPERI no cargo de provimento efetivo de 

MOTORISTA II, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS com carga 
horária de 40 (Quarenta) horas semanais. 

 
2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 15 de Julho de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUBENS SPERNAU 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 13.574/2008 
 
 
 

 
 
RUBENS SPERNAU, Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72,  
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o artigo 9º da Lei nº 1.069/91. 
 
 
Resolve: 
 
 
1º. Nomear o(a) Sr(a) MARCELO JOSÉ FANDERUF no cargo de provimento efetivo de 

MOTORISTA II, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS com carga 
horária de 40 (Quarenta) horas semanais. 

 
2º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Balneário Camboriú, 17 de Junho de 2008. 
 
 
 
 
 
 
 
 

RUBENS SPERNAU 
Prefeito Municipal 
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